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PROJETO DE LEI CMA NO 03512023

ATRIBUI DENOMINAçÃO A LOGRADOURO

púBLrco LocALrzADo No LoTEAMENTo ALTo

CAFÉ, NO DISTRITO DO CAFÉ, NESTE

MUNICiPIO DE ALEGRE/ES.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espirito Santo, no uso

de suas atribuições que lhe confere o art. 46, inciso Xl da Lei Orgânica do Município,

aprovou e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1o. Fica denominada de Rua 'NOÉ ROSA TElxElRA" a rua 03 no loteamento

Alto Café, no Distrito do Café, neste MunicÍpio de Alegre.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

EDUARDO SIL AFERNAN ES
Vereador Autor

"o PODER UN,DO É MAIS FORTE."
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Sala das SessÕes, Alegre/ES, 11 de dezembro de 2023.


